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A24 QUINTA-FEIRA, 12 DE MARÇO DE 2020

COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - COSESP

CNPJ nº 62.088.042/0001-83, NIRE nº 35300032071
Edital de Convocação para Assembleias Geral Ordinária e Extraordinária,

cumulativas
De ordem do Conselho de Administração da Companhia de Seguros do Estado de
São Paulo - COSESP, ficam convocados os Senhores Acionistas para as
Assembleias Geral Ordinária e Extraordinária, cumulativas, a realizar-se no dia 26
de março de 2020, às 15:00 horas, na sede da Companhia, na Rua Pamplona,
227, 16º andar, São Paulo - Capital, para deliberarem sobre a seguinte ordem do
dia: I. Assuntos da Assembleia Geral Ordinária: 1. Tomar as contas dos
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras
referentes ao exercício social de 2019; 2. Deliberar sobre a destinação do lucro do
exercício; 3. Eleger os membros do Conselho Fiscal. II. Assuntos da Assembleia
Geral Extraordinária: 1. Ratificar a eleição de membros do Conselho de
Administração. 2. Fixar a remuneração dos membros dos órgãos estatutários.

São Paulo, 10 de março de 2020
Milton Luiz de Melo Santos

Presidente do Conselho de Administração

Almaviva do Brasil Telemarketing e Informática S.A.
CNPJ/ME nº 08.174.089/0001-14 - NIRE 3530050873-4
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem emAssembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 19 demarço de 2020, às 9:30 horas, na sede da
Companhia, localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Bela Cintra, nº 1149, Sobreloja, Consolação, CEP 01415-000, a fim de deliberarem sobre a
seguinte Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da
Companhia, relativosaoexercíciosocial findoem31dedezembrode2019,acompanhadasdoparecerdoConselhodeAdministraçãodaCompanhia; (ii)deliberar
sobreadestinaçãodoresultadoapuradopelaCompanhianoexercíciosocial findoem31dedezembrode2019,conformepropostaencaminhadapeloConselho
de Administração da Companhia; e (iii) nomeação do Conselho de Administração da Companhia e a tomada de resoluções relacionadas e consequentes ao
ato.EmconformidadecomoEstatutoSocialdaCompanhia,osSenhoresAcionistaspoderãoserrepresentadosnaAssembleiaGeralporprocuradoresconstituídos
na formadoArtigo126,Parágrafos1ºe2º, daLeinº6.404/76.Os instrumentosdemandatodeverãoserdepositadosnasededaCompanhia, comantecedência
de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, aos cuidados daDra. Nadja Cristina da Silva Brandão Laurelli, na Capital do Estado de São Paulo, na
RuaBela Cintra, nº 1149, Sobreloja, Consolação, CEP 01415-000. São Paulo/SP, 3 demarçode 2020.MarcoTripi - PresidentedoConselhodeAdministração.

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
EVOY ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA

A pessoa física abaixo identificada, por intermédio do presente instrumento, DECLARA sua intenção de constituir uma
administradora de consórcio com as características abaixo especificadas:
Denominação social: EVOY ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Local da sede: Rua Marechal Deodoro, 25 – Mogi das Cruzes – São Paulo CEP 08715-080
Capital inicial: R$ 1.500.000,00
Composição societária:
- controlador: Marcelo Luís Lucindo de Souza – CPF/MF 298.759.138-12 com 98% de participação no Capital Social
A pessoa física abaixo identificada, por intermédio do presente instrumento, DECLARA, nos termos do art. 21, inciso II, da
Circular nº 3.433, de 3 de fevereiro de 2009, sua intenção de exercer cargo de administração na EVOY ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIO LTDA.
- Marcelo Luís Lucindo de Souza – CPF/MF 298.759.138-12 – Diretor Administrativo
A pessoa física signatária desta declaração de propósito ESCLARECE que eventuais objeções à presente declaração devem
ser comunicadas diretamente ao Banco Central do Brasil, no endereço abaixo, no prazo de trinta dias contados da data da
publicação desta, por meio formal em que os autores estejam devidamente identificados, acompanhado da documentação
comprobatória, observado que os declarantes podem, na forma da legislação em vigor, ter direito a vistas do processo
respectivo.
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Gerencia Técnica em Curitiba (GTCUR)
Avenida Cândido de Abreu, 344 – 6º andar – Centro Cívico
CEP 80530-914 - Curitiba – PR
Processo nº 171512

Mogi das Cruzes (SP), 27 de fevereiro de 2020.
Marcelo Luís Lucindo de Souza

CONVITE À MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
A Secretaria da Justiça, Cidadania e dos Direitos Humanos lançou convite à apresentação

de manifestação de interesse para contratar Entidade para prestação de serviços técnicos e
especializados de Consultoria destinada a dar continuidade no trabalho institucional do Centro
de Juventude de Alvorada no Rio Grande do Sul. A presente contratação integra o Programa de

Oportunidades e Direitos, viabilizado com recursos do Banco Interamericano de Desenvolvimento.

Convite e informações podem ser consultados no site www.sjcdh.rs.gov.br, em Serviços e
Informações, Destaque PODRS/BID.

O MUNICIPIO DE CURITIBA, através da SECRETARIAMUNICIPAL
DE OBRAS PÚBLICAS – SMOP da PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar CONCORRÊNCIA, visando à seleção e contratação de empresa
para execução de obras de engenharia civil, objetivando o perlamento e
contenção de taludes em estacas do tipo hélice contínua, solo reforçado e
Geoforma Textil ou similar, no Rio Bacacheri Mirim, entre o término da
galeria existente próximo à Rua José Gildo Beleski até a Rua Guilherme
Ilhenfeld, no bairroTingui.Os envelopes contendo “proposta de preços” e
“documentos de habilitação” deverão ser protocolados simultaneamente
no “SERVIÇO DE PROTOCOLO” da SMOP, situado na Rua Emílio de
Menezes n.º 450 - Bairro São Francisco - Curitiba – Paraná, até às 09:00h
do dia 15/04/2020. Os envelopes contendo as “propostas de preços” serão
abertos em sessão pública às 09:30h do mesmo dia 15/04/2020. O Edital
encontra-se disponível para “download” no site www.curitiba.pr.gov.br
no ícone “Licitações” ou junto à Gerência de Licitações da SMOP, no
endereço acima mencionado.

Curitiba, 12 de março de 2020.
MARCELO DE SOUZABREMER

Superintendente de Implantação de Obras Urbanas

PREFEITURAMUNICIPALDE CURITIBA
SECRETARIAMUNICIPALDE OBRAS PÚBLICAS

AV I S O
EDITALDE CONCORRÊNCIANº CP/004/2020-SMOP/OPO

A Eletronorte informa que devido à intensificação das chuvas, acima da
média normal, o Centro de Operação da Usina Hidrelétrica de Samuel
registrou uma elevação de nível de 7 cm por dia na cota do montante. Com
isso, os níveis em cotas elevadas serão atingidos no início de março e
será preciso fazer a abertura das comportas. Haverá aumento da vazão de
jusante da barragem que poderá alagar as áreas de várzeas do rio Jamari.
Depois de abertas, as comportas podem despejar no rio até um milhão e
quinhentos mil litros de água por segundo durante o tempo de incidência
de grande volume de chuvas. A abertura das comportas do vertedouro será
entre os dias 3 e 13 de março. Mas caso haja ondas de vazão de cheia
excepcionais, poderá ser antecipada.

VERTEDOURO DA USINA HIDRELÉTRICA SAMUEL
SERÁ ABERTO EM MARÇO

MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA

Faculdade de Direito de Ribeirão Preto - USP
Aviso de Licitação – Tomada De Preços Nº 02A/2020 - FDRP - Processo Nº 2019.1.167.89.4

Encontra-se aberta na Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, a Tomada de Preços Nº
02A/2020 – FDRP para a concessão de uso de espaço para exploração de serviço de lanchonete/restaurante na Faculdade
de Direito de Ribeirão Preto - Universidade de São Paulo. A Tomada de Preços estará à disposição dos interessados a partir
da data da publicação, no endereço www.direitorp.usp.br.AVISTORIA OBRIGATÓRIA deve ser agendada.Apresentação dos
envelopes até: 06.04.2020 às 09h na Seção de Expediente da FDRP. A sessão para abertura dos envelopes será às 09h10m
do dia 06.04.2020 no Anfiteatro da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto, Rua Aymar Batista Prado, 835, Monte Alegre,
Ribeirão Preto-SP. Ribeirão Preto, 12 de março de 2020. Profa. Dra. Monica Herman Salem Caggiano - Diretora da FDRP.

SECRETARIADOMEIOAMBIENTE DO ESTADO DABAHIA
REPUBLICAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020.

A Comissão de Seleção, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento
dos interessados, a republicação do edital de Chamada Pública nº 001/2020-SEMA, que visa
a Seleção de instituição privada sem fins lucrativos interessada em realizar a gestão financeira
e operacional de contas a ser integralizada com recursos de natureza privada decorrentes
de Termo de Compromisso Socioambiental (TCSA), disponíveis para acesso no sítio
eletrônico da SEMA no endereço www.sema.ba.gov.br, com recebimento das propostas do
dia 06/04/2020 ao dia 13/04/2020 às 14:00 horas e a abertura dos envelopes se dará às 14:30
do dia 13/04/2020. Maiores informações pelo telefone 71 3118-5351.

Salvador, em 10 de março de 2020.
Neilia Maria Fernandes Souza

Presidente da Comissão de Seleção do Chamamento Público.

SPDM–ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA/
CENTRO ESTADUAL DE ANÁLISES CLÍNICAS - CEAC - ZONA LESTE, convida
as empresas interessadas em participar do Pregão Eletrônico SE nº 009/2020 – ID

1936, realizado para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO EM REGIME DE COMODATO E REAGENTES PARA
REALIZAÇÃO DOS TESTES DE HEMOCULTURAE MICROBIOLOGIAAUTOMATIZADA. Para
informações e condições de participação favor acessar o site www.publinexo.com.br/privado

Ativo 31.12.19 31.12.18
Circulante 171.459,80 176.156,98
Disponibilidades 9.997,49 23.199,48
Bancos 2.647,28 15.361,44
Aplicações Financeiras 7.350,21 7.838,04
Créditos Realizaveis 161.462,31 152.957,50
Impostos a Compensar 152.639,17 152.580,86
Outras Contas 8.823,14 376,64
Não Circulante 116.444.182,86 162.094.993,96
Realizavel de Longo Prazo 51.944.668,33 19.852.178,00
Transações com partes relacionadas 51.944.668,33 19.852.178,00
Permanente 64.499.514,53 142.242.815,96
Investimentos 64.499.514,53 142.242.815,96
Participações societárias 64.499.514,53 142.242.815,96
Imobilizado - -
Imóveis - -
Total do Ativo 116.615.642,66 162.271.150,94

Passivo 31.12.19 31.12.18
Circulante 60.982,78 22.857,06
Fornecedores - -
Honorários e encargos a pagar 34.115,57 9.915,45
Obrigações tributárias 25.456,59 4.622,10
Outras contas a pagar 1.410,62 8.319,51
Não Circulante 61.250.468,46 14.797.939,45
Exigivel de Longo Prazo 61.250.468,46 14.797.939,45
Transações com partes relacionadas 44.354.429,78 14.797.939,45
Outras contas a pagar 16.896.038,68 -
Patrimônio Líquido 55.304.191,42 147.450.354,43
Capital 31.705.625,00 130.000.000,00
Reservas de lucros 23.598.566,42 17.450.354,43
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 116.615.642,66 162.271.150,94

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2019 e 2018 (Em R$)
Histórico Capital Realizado Reserva de Lucros Lucros Acumulados Total
Saldos em 31.12.17 70.000.000,00 75.329.611,34 - 145.329.611,34
Lucro do exercício findo - - 8.770.133,64 8.770.133,64
Aumento de capital com reservas 60.000.000,00 (60.000.000,00) - -
Dividendos distribuídos - - (5.281.970,99) (5.281.970,99)
Ações em tesouraria - (1.367.419,56) - (1.367.419,56)
Transferência para Reserva de Lucros - 3.488.162,65 (3.488.162,65) -
Saldos em 31.12.18 130.000.000,00 17.450.354,43 - 147.450.354,43
Redução de capital - Cisão Parcial (98.294.375,00) - - (98.294.375,00)
Ações em tesouraria - (188.000,00) - (188.000,00)
Lucro do exercício findo - - 12.481.788,70 12.481.788,70
Dividendos distribuídos - - (6.145.576,71) (6.145.576,71)
Transferência para Reserva de Lucros - 6.336.211,99 (6.336.211,99) -
Saldos em 31.12.19 31.705.625,00 23.598.566,42 - 55.304.191,42

Del Rey Empreendimentos e Participações S/A
CNPJ/MF 59.227.819/0001-39

Senhores Acionistas, Segundo determinação do artigo n.º 176 da Lei n. 6.404/76 e segundo dispõe o estatuto social da Del Rey Empreendimentos
e Participações S/A, submetemos à apreciação de Vossa Senhorias as demonstrações financeiras do exercício findo em 31.12.2019. A Diretoria.

Demonstrações Financeiras Balanço Patrimonial Levantado em 2019 e 2018 (Em R$)

Demonstrações do Resultado (Em R$) 31.12.19 31.12.18
Histórico: Resultados positivos de participações
societárias avaliadas pelo método
da equivalência patrimonial 13.979.074,70 8.921.571,66
Receitas Operacionais 13.979.074,70 8.921.571,66
Outras Receitas - 48.900,12
Despesas Administrativas (371.225,51) (193.558,46)
Receitas (Depesas) Financeiras (1.126.060,49) (6.779,68)
Resultado Operacional antes da Tributação do
Imposto de Renda e Contribuição Social 12.481.788,70 8.770.133,64
Provisão para Contribuição Social - -
Provisão para Imposto de Renda - -
Lucro Líquido do Exercício 12.481.788,70 8.770.133,64
Lucro por Ação 0,39 0,13
Demonstração do Fluxos de Caixas (Em R$) 2019 2018
Atividades Operacionais: Recebimento de
Lucros e Dividendos de Controladas 8.428.000,00 3.925.000,00
Pagamentos Conselho Fiscal (173.968,89) (113.538,60)
Pagamentos de Impostos e Contribuições (78.220,38) (50.923,81)
Pagamentos de Fornecedores (365.856,60) (20.928,00)
Pagamento de Despesas Bancarias (6.907,69) (6.089,02)
Caixa Líquido Gerado (consumido)
nas atividades Operarionais 7.803.046,44 3.733.520,57
Atividades Financiamento
Emprestimo obtido de controlada - 4.200.000,00
Pagamento de Emprestimos a Controladas (1.476.000,00) (1.747.000,00)
Recebimento venda de Ativo - 57.427,62
Juros Recebidos 237,17 90,96
Emprestimos a controladas - -
Compra de ações proprias (188.000,00) (1.367.419,56)
Recebimento na venda de ações proprias - -
Pagamento de Dividendos (6.152.485,60) (5.273.651,43)
Caixa Líquido Gerado (consumido)
nas atividades financiamentos (7.816.248,43) (4.130.552,41)
Aumento (Redução) Líquido de Caixa
e Equivalentes de Caixa (13.201,99) (397.031,84)
Saldo de Caixa+Equivalente no Início do Período 23.199,48 420.231,32
Saldo de Caixa+Equivalente no Final do Período 9.997,49 23.199,48
Aumento (Redução) das
disponibilidades - Recursos Livres (13.201,99) (397.031,84)

Relatório da Diretoria

NotasExplicativas: 1 - ContextoOperacional e Societário -Asociedade de capital fechado foi constituída em30.04.1988 e tempor objetivo a participação
no capital social de empresas dedicadas ao transporte de passageiros, mediante fretamento, turismo ou através de concessão doPoder Público. 2 - Base de
apresentação: As demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 31.12.2019, foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil, com base nas disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações - Lei nº 6404/76 alteradas pelas Lei nº 11.638/07
e Lei nº 11.941/09, nos Pronunciamentos, nasOrientações e nas normas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pelo Con-
selho Federal deContabilidade - CFC. 3 - Sumário dasPrincipais práticas contábeis: a)O resultado foi apurado pelo regime de competência, b) OPerma-
nente - Demonstrado pelo custo corrigido monetariamente até 31.12.1995 e c) Os investimentos foram ajustados pelo método de equivalência patrimonial.
4 - Empresas Controladas 2019 2018

Capital Patrimônio Participação no Equivalente Equivalente
social Lucro Liquido Capital Investimento(%) Patrimônio Patrimônio

Del Rey Transportes Ltda. 20.000.003,00 8.571.257,29 30.783.745,26 99,99 8.055.256,83 6.963.974,72
A. Ônibus Moratense Ltda. 25.000.003,00 6.394.439,87 30.290.270,47 99,99 5.878.439,23 1.876.746,89
Rápido Del Rey T.T. Ltda 2.061.125,00 (38.646,07) 3.426.024,93 99,98 (38.640,27) (47.874,16)
Del Rey Empreendimentos Imobiliários Ltda - 399.868,06 - 100,00 84.027,63 128.724,21
Del Rey Ambiental Ltda 511.000,00 (8,72) - 99,98 (8,72) -
Del Rey Turismo Ltda 3.143,00 - - 99,70 - -

13.979.074,70 8.921.571,66
5 - Investimentos em Controladas
Del Rey Transportes Ltda. 2019 2018
Número de quotas possuídas 20.000.001 20.000.001
Valor nominal de cada quota 1,00 1,00
Participação no capital 99,99% 99,99%
Valor investido 28.476.482,27 25.437.507,55
Lucros antecipados (5.748.000,00) (3.925.000,00)
Equivalência patrimonial 8.055.256,83 6.963.974,72
Valor do Investimento 30.783.739,10 28.476.482,27
Auto Ônibus Moratense Ltda. 2019 2018
Número de quotas possuídas 25.000.001 25.000.001
Valor nominal de cada quota 1,00 1,00
Participação no capital 99,99% 99,99%
Valor investido 27.091.825,18 25.215.078,29
Lucros antecipados (2.680.000,00) -
Equivalência patrimonial 5.878.439,23 1.876.746,89
Valor do Investimento 30.290.264,41 27.091.825,18

Del Rey Empreendimentos Imobiliários Ltda. 2019 2018
Número de quotas possuídas 85.000.000 85.000.000
Aquisição de quota 15.000.000 -
Número de quotas possuídas 100.000.000 -
Valor nominal de cada quota 1,00 1,00
Participação no capital 100,00% 85,00%
Valor investido 98.210.348,50 83.081.624,29
Ajuste de Equivalencia Patrimonial (315.841,56) 285.557,87
Equivalência patrimonial 399.868,06 (156.833,66)
Investimento Cindido 98.294.375,00 -
Valor do Investimento - 83.210.348,50
Rápido Del Rey T.T. Ltda. 2019 2018
Número de quotas possuídas 2.060.825 2.060.825
Valor nominal de cada quota 1,00 1,00
Participação no capital 99,98% 99,98%
Valor investido 3.464.151,29 3.512.025,45
Equivalência patrimonial (38.640,27) (47.874,16)
Valor do Investimento 3.425.511,02 3.464.151,29

João Batista Costa - Presidente Natal Rodrigues - Diretor Carlos Roberto Francisco dos Santos - Contador - CT - CRC SP219513/O-0

Del Rey Turismo Ltda. 2019 2018
Número de quotas possuídas 3.134 3.134
Valor nominal de cada quota 1,00 1,00
Participação no capital 99,97% 99,97%
Valor investido - -
Equivalência patrimonial - -
Valor do Investimento - -
Del Rey Ambiental Ltda 2019 2018
Número de quotas possuídas 510.898 510.898
Valor nominal de cada quota 1,00 1,00
Participação no capital 99,98% 99,98%
Valor investido 8,72 8,72
Equivalência patrimonial (8,72) -
Valor do Investimento - 8,72
5.1 - Em cumprimento à decisão unânime proferida pelos acionistas da Del
ReyEmpreendimentos eParticipaçõesS.A., naAssembleiaGeral Extraor-
dinária realizada em 30.09.2019, foi promovida cisão parcial da Companhia,
compreendendo sua integral participação no capital social da sociedade em-
presária limitada, Del Rey Empreendimentos Imobiliários Ltda., com ver-
são da totalidade das quotas de que era titular para a sociedade por ações,
de capital fechado, Plaza Shopping Carapicuíba Participações S.A.,
NIRE 35300539028 e CNPJ/MF 34.325.488/0001-49, no montante de R$
98.294.375,00 (noventa e oito milhões, duzentos e noventa e quatro mil,
trezentos e setenta e cinco reais). 6 - Capital Social - O capital social está
dividido em 31.705.625 (trinta e um milhões, setecentas e cinco mil, seis-
centas e vinte e cinco) ações ordinárias nominativas, totalmente subscritas e
integralizadas. O Estatuto Social assegura aos acionitas o dividendo mínimo
equivalente a 25% do lucro líquido do exercício, após as apropriações legais
e estatutárias, inclusive a antecipação destes dividendos através de balan-
ços ou balancetes intercalares ou a retenção parcial ou total dos mesmos.

Parecer do Auditor Independente: Ilmo. Srs. Diretores da Del Rey Empreendimentos e Participações
S/A. Examinei o Balanço Patrimonial da sociedade por ações, de capital fechado, Del Rey Empreendimen-
tos e Participações S/A, CNPJ/MF 59.227.819/0001-39, levantado em 31 de dezembro de 2019 e 2018, e
as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do património líquido e dos fluxos de caixa cor-
respondentes ao exercício findo naquela data, elaborados sob a responsabilidade de sua administração.
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis. (1) Meus exa-
mes foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria e compreenderam: a) O planejamento dos
trabalhos considerando a relevância dos saldos, o volume de transações e o sistema contábil e de controles
internos da entidade; b) A constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que suportam
os valores e as informações contábeis divulgadas; c) A avaliação das práticas e das estimativas contábeis

mais representativas adotadas pela administração da entidade, bem como da apresentação das demons-
trações contábeis tomadas em conjunto. (2) Em minha opinião, as demonstrações contábeis acima referi-
das representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da
companhia Del Rey Empreendimentos e Participações S/A, em 31 de dezembro de 2019, e o resultado
de suas operações, as mutações de seu patrimônio líquido e seus fluxos de caixa nas operações referente
ao exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. (3) Conforme
mencionado nas notas explicativas, em decorrência das mudanças das práticas contábeis adotadas no Bra-
sil, com aplicação da Lei 11.638/2007 e Lei 11 941/2009, as demonstrações contábeis referentes ao exer-
cício anterior, apresentadas para fins de comparabilidade foram ajustadas. Osasco, 10 de março de 2020.
Manoel Luiz Luciano Vieira -Contador - CRC/SP 1SP115.091/0-8 - IBRACON/SP0801 - CPF/MF 029.429.178-49.

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras.

José Kalil S/A Participações e Empreendimentos
CNPJ N° 60.937.653/0001-23 - Aviso aos Acionistas

Acham-seàdisposiçãodosSrs.Acionistasnasede,RuaProfessorCesareLombroso,259,BomRetiro/SP,osdocumentosàqueserefere
o Artigo n° 133 da Lei n° 6.404/76, relativos ao exercício encerrado em 31/12/2019. SP, 11/03/2020. A Diretoria. (12, 13 e 14/03/2020)

SINPROQUIM - Sindicato das Indústrias de Produtos
Químicos para Fins Industriais e da Petroquímica no
Estado de São Paulo - CNPJ 62.652.318/0001-04 - Elei-
ções Sindicais - 2ª Convocação - De conformidade com
o § 4º do art. 5º do Regulamento Eleitoral deste Sindicato,
convocamos os senhores associados para comparecer e
votar, em segunda convocação, na eleição da Diretoria e
Conselho Fiscal, que será realizada no próximo dia 20 de
março de 2020, ininterruptamente das 9:00 às 17:00
horas, em nossa sede social, à rua Rodrigo Cláudio nº
185, Bairro Aclimação - São Paulo. São Paulo, 12 de mar-
ço de 2020. Nelson Pereira dos Reis - Presidente.

BIOVIDA SAÚDE LTDA.
CNPJ 04.299.138/0001-94

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
Para fins de cumprimento do Art.13 parágrafo Único, Inciso II da Lei 9656/98, e da Súmula Normativa 28/2015 da ANS -
Agência Nacional de Saúde Suplementar a Biovida Saúde notifica por Edital seus beneciários não localizados através de
correspondência emitida pelo sistema de Aviso de Recebimento (AR) dos Correios. Conforme matricula e CPF abaixo:
202997 - 472.385.498; 289413 - 176.578.628; 301113 - 129.052.258; 328196 - 663.494.438; 351327 - 175.656.358; 386789 - 157.533.008;
388865 - 099.533.748; 389143 - 016.902.543; 449349 - 483.623.528; 472031 - 391.931.013; 476852 - 676.471.628; 518968 - 893.003.948;
534105 - 022.872.278; 534647 - 288.695.128; 549791 - 307.723.398; 550158 - 277.880.298; 564660 - 086.610.268; 581340 - 323.160.318;
582329 - 441.150.278; 596814 - 194.920.048; 596921 - 228.239.908; 596924 - 344.702.258; 614957 - 190.775.868; 617980 - 556.464.334;
619761 - 031.490.824; 647241 - 433.834.438; 647452 - 046.601.848; 658171 - 659.057.768; 661935 - 271.148.688; 663883 - 087.294.808;
666107 - 845.650.984; 673902 - 261.545.338; 675497 - 345.696.488; 675622 - 449.373.048; 684616 - 007.919.458; 684889 - 083.226.978;
686644 - 361.473.718; 691200 - 466.710.458; 694790 - 259.722.858; 701002 - 352.809.108; 704200 - 010.793.198; 710985 - 324.589.618;
713694 - 915.349.928; 714148 - 081.901.998; 714261 - 690.862.578; 716454 - 168.111.808; 720963 - 390.638.378; 721058 - 254.113.758;
721066 - 082.737.898; 721125 - 152.587.388; 722440 - 316.055.400; 722556 - 114.491.268; 722723 - 354.832.208; 723374 - 248.543.678;
723646 - 483.560.388; 726108 - 432.188.608; 726110 - 270.139.268; 729728 - 635.545.003; 729822 - 021.831.548; 731125 - 457.145.188;
734015 - 084.421.768; 737450 - 114.043.038; 737520 - 022.986.367; 737645 - 214.204.498; 738195 - 301.248.878; 738300 - 192.636.618;
738379 - 185.847.318; 741855 - 897.407.858; 742002 - 187.004.138; 746500 - 035.762.338; 746536 - 663.338.658; 747492 - 296.710.748;
747558 - 179.048.348; 747749 - 130.258.468; 750524 - 949.239.308; 751637 - 021.777.128; 752061 - 735.500.608; 752184 - 935.466.618;
752515 - 101.056.288; 752626 - 272.150.658; 752658 - 357.703.038; 752918 - 412.425.868; 754050 - 018.306.635; 754224 - 029.131.578;
754386 - 784.159.858; 754462 - 400.902.938; 754706 - 397.666.418; 754824 - 014.421.168; 755388 - 280.887.558; 755617 - 092.568.928;
755636 - 011.000.468; 756085 - 297.539.028; 756170 - 029.570.398; 756257 - 036.690.428; 764825 - 310.227.488; 767501 - 302.682.118;
767615 - 257.383.135; 771191 - 860.730.528; 771500 - 077.088.178; 772930 - 037.391.598; 775246 - 140.333.688; 778059 - 030.300.298;
778535 - 011.909.346; 778678 - 227.864.628; 778852 - 316.483.138; 779974 - 304.085.528; 782435 - 044.496.378; 782485 - 090.248.568;
783757 - 224.511.928; 784418 - 041.624.038; 784533 - 331.877.878; 786466 - 051.738.128; 787597 - 679.948.908; 787676 - 009.834.508;
792127 - 525.146.868; 792463 - 996.666.938; 793575 - 771.580.408; 793587 - 633.311.288; 793808 - 196.738.858; 794036 - 156.362.208;
794084 - 395.039.763; 794360 - 341.436.388; 794549 - 189.773.048; 794598 - 105.505.198; 794611 - 260.733.498; 794616 - 364.199.688;
794739 - 289.092.268; 800907 - 943.038.278; 801101 - 155.364.008; 807625 - 247.987.368; 812117 - 097.258.140; 812979 - 317.502.888;
814620 - 050.482.688; 815561 - 526.781.858; 815608 - 010.145.198; 816307 - 052.756.198; 818007 - 432.461.758; 818980 - 457.799.608;
819027 - 041.057.418; 819765 - 035.078.018; 821535 - 103.985.538; 821567 - 035.213.378; 825424 - 314.208.208; 827703 - 875.846.708;
827723 - 069.478.668; 828109 - 447.399.068; 828124 - 396.847.988; 828201 - 389.054.938; 828565 - 324.087.208; 829077 - 032.009.695;
837644 - 036.984.954; 841307 - 318.045.408; 841609 - 453.461.918; 841735 - 456.700.418; 842138 - 231.279.728; 843893 - 337.236.628;
843975 - 387.086.121; 844048 - 428.068.178; 844146 - 826.700.808; 845503 - 363.029.948; 845509 - 403.026.508; 846654 - 064.551.528;
846855 - 412.273.898; 846879 - 285.272.738; 846999 - 085.122.478; 848699 - 183.118.508; 848837 - 027.492.508; 849643 - 054.403.298;
850511 - 354.707.098; 850847 - 076.705.528; 850936 - 024.827.215; 851342 - 128.714.428; 852007 - 517.897.363; 852338 - 132.494.596;
853191 - 234.391.478; 853786 - 361.871.038; 854543 - 085.629.528; 855011 - 076.119.428; 855191 - 439.693.228; 855217 - 105.156.758;
855417 - 328.430.048; 855464 - 184.643.448; 857204 - 492.283.158; 857243 - 450.005.798; 857275 - 883.274.698; 857350 - 419.867.798;
857405 - 014.120.718; 857410 - 043.866.948; 857584 - 365.586.368; 857589 - 380.767.338; 857869 - 000.695.395; 859166 - 320.045.188;
859412 - 447.784.748; 859470 - 146.086.378; 859493 - 453.932.418; 859500 - 298.653.708; 859601 - 219.430.508; 859692 - 405.653.598;
861901 - 351.892.288; 862168 - 398.573.698; 862596 - 051.150.708; 863280 - 292.694.128; 863300 - 404.305.238; 863387 - 408.300.968;
863432 - 230.492.658; 864065 - 198.567.488; 864149 - 339.618.548; 864713 - 021.578.398; 865266 - 107.019.038; 865614 - 046.541.748;
865759 - 473.863.918; 865904 - 234.485.474; 865908 - 306.597.858; 866269 - 046.075.178; 867397 - 493.269.298; 867728 - 126.090.478;
867799 - 764.427.648; 868209 - 565.669.528; 868330 - 528.068.678; 869250 - 462.724.298; 870523 - 221.697.948; 870549 - 531.080.998;
870568 - 574.259.718; 870595 - 552.326.258; 870661 - 004.109.168; 870706 - 257.758.228; 870811 - 417.068.338; 870927 - 221.244.178;
871302 - 426.108.898; 871628 - 532.808.798; 871664 - 575.236.528; 871684 - 425.182.978; 871843 - 575.576.238; 871846 - 460.653.588;
871861 - 022.082.528; 871963 - 492.226.818; 872747 - 374.961.958; 872780 - 119.032.096; 872803 - 277.085.298; 872931 - 271.165.958;
872993 - 136.430.058; 873139 - 569.413.858; 873164 - 410.378.788; 873202 - 574.999.048; 873353 - 696.133.708; 873487 - 496.606.608;
874761 - 198.600.958; 874910 - 335.991.968; 874993 - 142.604.348; 875153 - 151.153.118; 875160 - 223.567.788; 875697 - 051.966.188;
876367 - 007.747.708; 876430 - 487.199.808; 876437 - 347.724.008; 876438 - 060.209.498; 876439 - 281.946.788; 876452 - 502.340.338;
876521 - 577.624.448; 876585 - 534.196.298; 876628 - 572.016.738; 876630 - 556.176.828; 877728 - 409.320.148; 877729 - 378.612.308;
877742 - 028.283.725; 877775 - 428.410.908; 877778 - 007.821.478; 877820 - 470.631.698; 877821 - 470.631.698; 877933 - 022.277.124

SPDM–ASSOCIAÇÃOPAULISTAPARAODESENVOLVIMENTODA
MEDICINA/AME MARIA ZÉLIA, convida as empresas interessadas
em participar do Pregão Eletrônico SE nº 003/2020, realizado para

a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de Controle Integrado de Pragas. Para informações e condições de
participação favor acessar o site www.publinexo.com.br/privado

Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino e Educação de Rio Claro,
Batatais, Brotas, Charqueada, Cordeirópolis, Ipeúna, Iracemápolis, Santa Gertrudes, Santa Rita
do Passa Quatro e São José do Rio Pardo. SINTEEE-RC Avenida 16 nº 320 - Centro - Fones
(19) 3524-3910 - 3529-1628, Rio Claro/SP, CEP 13500-480. Edital de Convocação - Assembleia Geral
Extraordinária - Pelo presente edital ficam convocados, nos termos do estatuto social, os Professores e
Auxiliares de Administração Escolar dos estabelecimentos particulares de ensino de Educação Infantil,
Pré-Escola, 1º e 2º graus, Cursos Supletivos, Cursos Preparatórios para Vestibular (SIEEESP), SESI,
SENAI, 3º graus, e cursos de Graduação e Pós-Graduações (SEMESP), bem como quaisquer outros
congêneres similares ou conexos do ensino particular representado pelo mesmo, conforme artigo 611,
1º, da CLT, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária no dia 24/03/2020, às 10h em primeira
convocação com a presença de dois terços e às 11h em segunda e última convocação, caso não seja
atingido o quorum estatutário, com qualquer número, na avenida 16 nº 320 - CEP 13500-480, Centro
em Rio Claro, Estado de São Paulo, a fim de discutirem e deliberarem sobre as ordens do dia:
a) Concessão de Poderes Especiais para entabular negociações coletivas de Trabalho ou Instaurar
Dissídios Coletivos, objetivando reajustes salariais e melhorias de Natureza Sócio-Econômica para o
ano de 2020, b) Elaboração de Pauta de Reivindicações para o ano de 2020/2021, relativamente ao
reajuste salarial e outros interesses da classe junto aos respectivos Sindicatos Patronais. c) Discutir e
deliberar a autorização e fixação da importância a ser descontada em folha de pagamento dos
Professores e ao Auxiliar de Administração Escolar, com direito de oposição à cobrança da Contribuição
Assistencial, a ser exercido, sem qualquer vício de vontade em 30 (trinta) dias, após a entrada em vigor
da presente Convenção Coletiva com o depósito perante o Ministério de Trabalho e Emprego, a ser
exercido de modo individual, pessoalmente ou por meio de carta registrada encaminhada ao Sindicato
Profissional com cópia à entidade Mantenedora. O Não comparecimento implicará na concordância
tácita com a decisão que vier a ser adotada pela assembleia.

Rio Claro, 10 de fevereiro de 2020
Mara Lucia Bito Legatzki - Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Federação dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino do Estado de São Paulo - FETEE-SP
localizada na Avenida 16, nº 320, CEP 13500-480 na Cidade de Rio Claro - SP. Pelo presente edital ficam
convocadas, as representações dos Sindicatos filiados a essa Federação bem como os não associados que
pertençam à área Inorganizada representada por essa Federação dos Trabalhadores em Estabelecimentos de
Ensino do Estado de São Paulo, FETEESP, a seguir elencadas: Adolfo (Professor), Águas da Prata, Águas de
São Pedro, Altair, Altinópolis, Alto Alegre, Álvaro Carvalho, Alvinlândia, Américo dos Campos, Analândia,
Andradina (Auxiliar), Anhembi, Aparecida do Norte (Professor), Aparecida D’Oeste, Aramina, Arapeí (Professor),
Arco-Íris, Areias (Professor), Aspásia, Atibaia, Auriflama (Auxiliar), Avanhandava, Bady Bassitt (Professor),
Balbinos, Balsamo, Bananal (Professor), Barbosa, Barrinha, Bento de Abreu, Bernadinho de Campos, Bertioga
(Professor), Bilac, Bora, Braúna, Brejo Alegre, Brodowski, Buritama, Buritizal, Cabreúva (Auxiliar), Caçapava
(Professor), Cachoeira Paulista (Professor), Cafelândia, Cajamar (Auxiliar), Cajobi, Campo Limpo Paulista,
Campos Novos Paulistas, Canas (Professor), Canitar, Caraguatatuba (Professor), Casa Branca, Cássia dos
Coqueiros, Castilho, Cedral (Professor), Chavantes, Clementina, Colina, Colombia, Coroados, Corumbataí,
Cravinhos, Cristais Paulistas, Cruzeiro (Professor), Cubatão (Professor), Cunha (Professor), Dirce Reis,
Divinolândia, Dolcinópolis, Dumont, Echaporã, Eldorado (Professor), Embaúba, (Professor), Estrela D’Oeste
(Auxiliar), Floral, Gabriel Monteiro, Gália, Gastão Vidigal (Auxiliar), Getulina, Glicério, Guaiçara, Guaimbé,
Guairá, Guapiaçu (Professor), Guará, Guaraçaí, Guaraci, Guarani D’Oeste, Guarantã, Guararapes, Guatapará,
Guzolândia, Herculândia, Iacanga, Iacri, Iaras, Ibirarema, Icem (Professor), Igarapava, Iguapé (Professor), Ilha
Bela (Professor), Ilha Solteira (Auxiliar), Indiaporã, Ipiguá (Professor), Ipuã, Irapuã, Itaju, Itapura, Itirapina,
Itirapuã, Itobi, Itupeva, Jaborandi, Jaci (Professor), Jacupiranga (Professor), Jales, Jambeiro (Professor), Jarinu,
Jeriquara, José Bonifácio (Professor), Julio de Mesquita, Juquia (Professor), Lagoinha (Professor), Lavínia,
Lavrinhas (Professor), Lourdes, Louveira, Lucianópolis, Luis Antonio, Luiziania, Lupércio, Lutécia, Macedônia,
Marianópolis (Auxiliar), Mendonça (Professor), Meridiano, Mesópolis, Miguelópolis, Mira Estrela, Miracatu
(Professor), Mirandópolis, Mirassol (Professor), Mirassolândia (Professor), Mongaguá (Professor), Monte
Aprazível (Professor), Monteiro Lobato (Professor), Morro Agudo, Muritinga do Sul, Natividade da Serra
(Professor), Neves Paulista (Professor), Nipoã (Professor), Nova Aliança (Professor), Nova Canaã Paulista, Nova
Castilho, Nova Granada (Professor), Nova Independência, Nova Luzitânia, Nuporanga, Ocauçu, Oriente, Oscar
Bressane, Ouroeste, Palmeira D’Oeste, Paraibuna (Professor), Paraíso, Paranapuã, Pariquera Açu (Professor),
Patrocínio Paulista, Pedranópolis, Pedregulho, Pedro de Toledo (Professor), Penápolis, Pereira Barretos
(Auxiliar), Peruíbe (Professor), Piacatu, Piquet (Professor), Pirangi, Planalto, Poloni (Professor), Pongaí, Pontal,
Pontalinda, Pontirendaba (Professor), Populina, Potim (Professor), Pradópolis, Praia Grande (Professor),
Promissão, Queiroz, Queluz (Professor), Quintana, Redenção da Serra (Professor), Reginópolis, Restinga,
Ribeirão Corrente, Ribeirão do Sul, Rifaina, Rincão, Roseira (Professor), Rubiácea, Rubinéia, Sabino, Sales de
Oliveira, Saltinho, Salto Grande, Santa Albertina, Santa Bárbara D’Oeste (auxiliar), Santa Branca (Professor),
Santa Clara D’Oeste, Santa Cruz da Esperança, Santa Cruz das Palmeiras, Santa Cruz do Rio Pardo, Santa Fé
do Sul (Auxiliar), Santa Lúcia, Santa Maria da Serra, Santa Rita D’Oeste, Santa Rosa do Viterbo, Santa Salete,
Santana da Ponte Pensa, Santo Antonio da Alegria, Santo Antonio da Arancangua, Santo Antonio do Jardim,
Santópolis do Aguapeí, São Francisco, São João da Boa Vista (Professor), São João das Duas Pontes, São João
de Iracema, São José da Bela Vista, São José do Barreiro (Professor), São Lourenço da Serra (Auxiliar), São
Pedro, São Sebastião (Professor), São Sebastião da Grama, São Simão, Sarapuí (Professor), Serra Azul, Sete
Barras (Professor), Severínia, Silveiras (Professor), Sud Mennucci, Suzanópolis, Taíaçu, Taiúva (Professor),
Taquaral, Taquarituba (Professor), Terra Roxa, Torrinha, Trabiju, Três Fronteiras, Turiuba, Turmalina, Ubarana
(Professor), Ubatuba (Professor), Ubirajara, Uchoa (Professor), União Paulista (Professor), Urânia (Auxiliar),
Urupes, Valparaiso, Vargem Grande do Sul, Vera Cruz, Viradouro, Vitória Brasil, e Zacarias, sediados em
municípios do Estado de São Paulo em dia com suas obrigações estatutárias e legais, para se reunirem em
Assembleia Geral Extraordinária no dia 24 (vinte e quatro) de março de 2020 às 9:00 horas em primeira
convocação com a presença de dois terços e em segunda e última convocação às 10:00 horas, com qualquer
número, caso não seja atingido o quorum, na Avenida 16 nº 320 - Bairro - Centro na cidade de Rio Claro na sede
da FETEE-SP. O objeto desta Assembleia é: a) discutir e deliberar a autorização e fixação da importância a ser
descontada em folha de pagamento dos professores e auxiliares de administração escolar ASSOCIADOS ou
NÃO representados pela Federação dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino do Estado de São Paulo
- FETEE-SP, conforme carta Sindical da Entidade com abrangência em todo o Estado de São Paulo desde 1951,
da contribuição negocial e/ou contribuição Assistencial nos termos da letra “e”, do artigo 513, da CLT e do inciso
IV, do artigo 8º, da Constituição Federal, destinada a manter e a ampliar os serviços sociais e assistenciais da
entidade, bem como a permitir a participação da mesma nas mencionadas negociações com os sindicatos
patronais. Fica também comunicado, por meio deste edital, aos interessados, que terão prazo de 30 dias no mês
de março de 2020, para apresentar oposição à referida contribuição assistencial junto ao Sindicato da categoria
e, posteriormente enviar a cópia protocolada para a Instituição a qual trabalha. b) elaboração do rol de
reinvindicações da categoria para 2020, relativamente ao reajuste salarial e outros interesses da classe, junto
ao SIEEESP, SEMESP, SESI, SENAI e SENAC. c) concessão de poderes especiais à Diretoria para
entendimentos, tratativas e celebração de Acordos e/ou Convenção Coletiva ou na impossibilidade, para
instauração do Competente Dissídio Coletivo. O não comparecimento implicará na concordância tácita com a
decisão que vier a ser adotada pela Assembleia.

São Paulo, 10 de março de 2020
Prof. Mara Lucia Bito Legatzki - Presidente

FUNDAÇÃO DE APOIO AO INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS - FIPT
CNPJ: 05.505.390/0001-75
AVISO DE ALTERAÇÃO

CONCORRÊNCIA 001/20 - SC. 006/20: Comunicamos que foi incluído no ANEXO I - os TERMOS
DE REFERÊNCIAS nº 08 e 09/2020, conforme faculta o “subitem 1.2.1” do referido Edital. A data
para entrega dos documentos de Credenciamento será todo dia 15 (quinze) de cada mês, na FIPT,
situada na Av. Prof. Almeida Prado, 532 Prédio 36 - 2º andar - Butantã São Paulo - SP. O Edital pode
ser obtido no site www.fipt.org.br, ficando disponível no mesmo pelo período de 18 (dezoito) meses,
esclarecimentos adicionais pode ser obtido através do telefone (11) 3769-6917, no e-mail:
jocanis@fipt.org.br ou pessoalmente no endereço acima.

Aviso de Licitação
Pregão, na Forma Eletrônica, nº 002/2020

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu realizará às 10h00 (dez horas), do dia 24 de Março de 2020, através do portal
www.comprasgovernamentais.gov.br , licitação na modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, pelo tipo MENOR PREÇO,
objetivando a contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de software de um Sistema Integrado de
Gestão Pública, com migração de dados, implantação, treinamento inicial e durante toda a vigência do contrato, manutenção
e suporte técnico, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e subsequentes alterações. O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no Protocolo Geral da Câmara
Municipal, localizado naTravessa Oscar Muxfeldt,nº 81,Centro - Foz do Iguaçu/PR,no horário das 08h00min às 14h00min,no
site da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu:www.fozdoiguacu.pr.leg.br e no portal Compras Governamentais.Esclarecimentos
adicionais serão prestados através do telefone (45) 3521-8100 ou pelo e-mail licitacao@fozdoiguacu.pr.leg.br.

Foz do Iguaçu, 10 de Março de 2020.
Carlos Alberto Kasper - Pregoeiro

Acordo dos planos pode ter
prazo prorrogado por cinco anos
são paulo Os poupadores
que ainda não aderiram
ao acordo dos planos eco-
nômicos poderão termais
cinco anos de prazo para
habilitar seus cadastros.
Amedida vem como pro-

postadonovoaditivoqueen-
tidadesdedefesado consu-
midoreosbancosenviariam
aoSupremonestaquarta(11).
O prazo para adesão do

acordo original se encerra
nesta quinta-feira (12). Se-
gundoaFolhaapurou,mais
de75%dospoupadoresele-
gíveisaotratadovigenteain-
da nãohabilitaramseus ca-
dastrospararecebera inde-
nizaçãoporessesprejuízos.

O aditivo também traz
a proposta de ampliação
do acordo coletivo para
abranger poupadores que
se sentiram prejudicados
pelo Plano Collor 1 e para
aqueles que entraram na
Justiça com ações coleti-
vas até dezembro de 2017
—o acordo original previa
processos judiciais apenas
até dezembro de 2016.
Nospróximoscincoanos

haverá,ainda,correçãomo-
netária pela inflação para
pagar as indenizações.
Segundo o presidente da

Febraban (Federação Bra-
sileira de Bancos), Murilo
Portugal, o intuito da pror-
rogaçãoépermitirquemais
pessoas possam aderir ao
acordo.Alémdisso,afirmou
queoprocessoparaadesão
foi aperfeiçoado, com in-
vestimentos para melhoria
da plataforma e mutirões
presenciais. Isabela Bolzani


